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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

024.00010838/2026-

Termo de Referência

ANEXO I

CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS

Processo Administrativo n° 024.00010838/2026-71

1.           CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.      Contratação da prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial com a finalidade
de exercer preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram nos limites da
localidade a ser vigiada, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com
a efetiva cobertura dos postos relacionados na Relação de Postos e Locais que constitui Apêndice
deste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, e conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que
compõem este instrumento.

ITEM  ESPECIFICAÇÃO SIAFÍSICO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE TOTAL

 
Posto 12 horas diárias –
diurno - de 2ª feira a domingo
com bicicleta.

206962 Posto/dia 02

1
Posto 12 horas diárias –
noturno - de 2ª feira a
domingo.

 206938 Posto/dia 03

UASG 90147
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1.1.1   Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de 
Referência.

1.1.2   Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de
11 de dezembro de 2023.

1.1.3   O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no
Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2.           Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº
68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3.           O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,   contados do(a) assinatura do
contrato, improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial para o funcionamento
da instituição pública, dando suporte as ações e segurança do órgão sendo sua necessidade
permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que prestação/execução do
objeto, em face de sua característica, ultrapassa os períodos dos exercícios financeiros /dotações
orçamentarias, devido sua natureza essencial;

1.4.      O Contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5.           O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

 

         2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.      A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11
de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.

 

2.2.          O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do
Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste
Termo de Referência.

3.           DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1.           A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4.           REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
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4.1.      Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Os bens Devem ser entregues, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, na forma do art. 5º, III, da IN SLTI/MPOG
nº 01/2010;

4.1.2. No caso equipamentos elétricos ou consumidores de energia, deverão estar classificados com
classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) vigente no período
da aquisição, em conformidade com o art. 3º da IN SLTI/MPOG nº 02/2014.

Garantia da contratação

4.2.      Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do instrumento de celebração da
contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação).

4.3.      No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da
contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I -            Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário
em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor
depositado;

II -          Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente;

III -         Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia
expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil;

IV -        Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a
matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá
apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado
é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão
posterior, observada a legislação que rege a matéria;

V -                   Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a
modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total,
emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

4.3.1     A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às
sanções previstas nas normas pertinentes.

4.4.           O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a
presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

Vistoria
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4.5.      Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5.           MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.      Início da execução do objeto: 03 (três) dias a contar da assinatura do contrato.

Local da Execução

5.2.      Os serviços serão executados nos locais indicados na relação de postos e locais, apêndice 
deste Termo de Referência.

 Descrição dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados pelo Contratado nos locais discriminados na Relação de postos e
locais, apêndice deste Termo de Referência, em consonância com os postos indicados nessa relação,
dentre as seguintes alternativas de regimes e escalas:

5.3.1. Regimes:

 5.3.1.1. Vigilante armado;

 5.3.1.2. Vigilante com arma não letal;

5.3.1.3. Vigilante desarmado;

5.3.2. Escalas:

 5.3.2.1. Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira;

 5.3.2.2. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira;

5.3.2.3. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo;

 5.3.2.4. Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo;

 5.3.2.5. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo – com bicicleta.

5.4. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o Posto/dia,
entendendo-se por Posto/dia o trabalho de 1 (um) vigilante em 1 (um) local determinado por certo
período.

5.5. Somente serão considerados, para fins de pagamento, os dias efetivamente trabalhados,
multiplicados pelo valor unitário do Posto/dia.

Rotinas a serem cumpridas

5.6. A Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial nos postos fixados pelo
Contratante envolve a alocação, pelo Contratado, de profissionais devidamente habilitados, portando
obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislação vigente, e
capacitados para:

5.6.1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada

5.6.2.   Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
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5.6.3. Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como irregular e
que atente contra seu patrimônio;

5.6.4. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus
serviços;

5.6.5. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental (CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;

5.6.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que entender
como oportunas;

  5.6.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
identificadas;

5.6.7.1. Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada da pessoa, seus dados
serão anotados no ato e o documento devolvido imediatamente ao interessado, conforme disposto na
Lei nº 9.453, de 1997;

5.6.8. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a
placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionar seus carros particulares na área
interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

5.6.9. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou de
controles próprios do Contratante;

5.6.10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação destas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

5.6.11. Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados, funcionários e visitantes após o término
de cada expediente de trabalho, em feriados e fins de semana, na conformidade do que venha a ser
estabelecido pelo Contratante;

5.6.12. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes
estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

5.6.13. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;

5.6.14. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e a imediações que provoque
ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

5.6.15. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens
particulares de empregados ou de terceiros;

 5.6.16. Não se ausentar do posto;

5.6.17. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme a orientação recebida do Contratante, verificando
todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e as providências necessárias para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

5.6.18. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das
condições de segurança;
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  5.6.19. Repassar ao(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual l anomalia observada nas instalações.

5.7. O Contratado deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos
empregados e das pessoas em geral que se façam presentes.

5.8. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estar
circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica.

5.9. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao
Contratado otimizar a gestão de seus recursos – humanos e materiais – com vistas ao aprimoramento
e à manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. O Contratado
responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as
disposições legais que interfiram em sua execução.

Obrigações e Responsabilidades do Contratado

5.10. Para a Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, o Contratado obriga-se a:

 5.10.1. Implantar as atividades no prazo estabelecido para início dos serviços nos respectivos postos
relacionados no Anexo “Relação de Postos e Locais” e horários fixados pelo Contratante;

5.10.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

5.10.3. Designar por escrito, antes do início da prestação dos serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

5.10.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes mediante apresentação do certificado
de curso de formação de vigilantes, expedido por instituição devidamente autorizada, e Carteira
Nacional;

5.10.5. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida quanto ao curso de reciclagem/
atualização;

5.10.6. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos
regimes contratados, devendo estar uniformizados e portando crachá com foto recente;

5.10.7. Efetuar imediatamente a reposição de vigilantes nos postos em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

5.10.8. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que
esteja prestando os serviços. No caso de substituição ou inclusão, o Contratado deverá proceder
conforme o item 5.2.4 anterior;

5.10.9. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou em
quaisquer outras instalações do Contratante;

5.10.10. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição de empregados não qualificados
ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato;
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5.10.11. Instruir seus vigilantes quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais
como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

5.10.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.10.13. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato

5.10.14. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos
serviços, fornecendo-lhes:

5.10.14.1. uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas, envolvendo, obrigatoriamente:

5.10.14.1.1. apito com cordão;

5.10.14.1.2. emblema da empresa;

 5.10.14.1.3. plaqueta ou crachá de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade
de 1 (um) ano, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia
colorida em tamanho 3x4 e a data de validade;

5.10.14.2. equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de intercomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro de
ocorrências;

5.10.15. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos;

5.10.16. Fornecer convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale- refeição e cesta básica
que estejam previstos na convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação
aplicável aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

5.10.17. Fornecer, quando previsto no correspondente regime de posto em Anexo do Edital, armas,
munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos, observando-
se os seguintes parâmetros:

5.10.17.1. Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos
respectivos registros de arma e porte de arma que serão utilizadas no cumprimento do contrato;

5.10.17.2. Em conformidade com o disposto na Portaria CGCSP nº 33.325, de 30 de março de 2015,
poderá ser utilizada arma não letal para interromper comportamento violento, em doutrina do uso
progressivo da força em legítima defesa própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do
Contratante. A arma não letal deve obedecer às seguintes especificidades:

5.10.17.2.1. Agente espargidor de graduação alimentícia, em solução líquida, espuma ou gel, de até 70
g, composto por óleos com essências de menta, cânfora, lemongrass e gengibre;

5.10.17.3.   A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na
salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a solução de
eventual problema;

5.10.18. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;
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5.10.19. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

5.10.20. O(s) supervisor(es) do Contratado deverá(ão) obrigatoriamente inspecionar os postos no
mínimo uma vez por semana;

5.10.21. Visando à utilização mais eficiente de combustível e à redução de poluentes atmosféricos e
gases de efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como A ou B pelo
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando sua categoria;

5.10.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

5.10.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação;

5.10.24. O Contratado, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder às
anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo
exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas que tratem
sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem
vínculo com o Contratado;

5.10.25. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao
disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019;

5.10.26. Manter autorização de funcionamento e, quando exigido em regulamento, certificado de
segurança, emitidos pela Polícia Federal (PF), nos termos vigentes;

5.10.27. Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual comprovem o 
preenchimento dos seguintes requisitos, ressalvado o disposto no item 5.10.27.8:

 5.10.27.1. ser brasileiro nato ou naturalizado

 5.10.27.2. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos

5.10.27.3.  ter concluído todas as etapas do ensino fundamental;

5.10.27.4.  ter concluído com aproveitamento curso de formação específico de vigilante, realizado por
escola de formação de profissional de segurança privada devidamente autorizada;

5.10.27.5. psicológica; ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica;

5.10.27.6. não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e
não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos termos dos arts.
93 e 94 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e

5.10.27.7. 5.10.27.8. estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

5.10.27.8. A exigência do item 5.10.27.3 é excepcionada na hipótese do § 7º do art. 28 da Lei nº
14.967, de 2024, e serão observadas as regras de transição definidas em regulamento a que se refere
o art. 54 do mesmo diploma legal.

Obrigações e Responsabilidades do Contratante
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5.11. O Contratante responsabiliza-se por:

5.11.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo Contratado.

 5.11.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados

5.11.3. Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para acompanhamento da execução contratual.

5.11.4. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de
início da sua execução.

5.11.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas.

5.11.6. Indicar instalações sanitárias.

5.11.7. Indicar vestiários com armários guarda-roupas.

Materiais e Equipamentos a serem disponibilizados

5.12. A diferença entre os regimes de “Vigilante armado”, “Vigilante com arma não letal” e “Vigilante
desarmado” se justifica em função dos equipamentos utilizados pelo pessoal do Contratado,
considerando o grau de ostensividade necessário em função da exposição ao risco do patrimônio do
Contratante, conforme quadro a seguir:

6.           MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.           O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3.      As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.      O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5.           Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do
Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.      O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.      O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.8.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9.      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.10.     O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.11.   O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos
serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, III).

6.12.   O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto
à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13.     O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.14.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, II).

6.15.     A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos
serviços  através do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança
Patrimonial, conforme previsto em Apêndice deste Termo de Referência , para aferição da qualidade
da prestação dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos.

6.16.   A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.17.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço;

6.17.2. A autoridade competente do Contratante poderá:

6.17.2.1. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissionais do Contratado
que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, julgar inconveniente;

6.17.2.2. fazer exigências ao Contratado sempre que julgar necessário para a proteção da integridade
física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens,
das suas propriedades e do meio ambiente;

6.17.3. Não será permitido que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

6.17.4. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a Contratada do regular cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência
e no Contrato.
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6.17.     Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer ao Contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

6.18.     O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

6.19.   O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20.     O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21.     Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores que sejam previstos na documentação que compõe a
contratação, devem ser aplicadas as sanções ao Contratado de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

6.22.     É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços por ele realizada.

6.23.     O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços.

6.24.     A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, parágrafo único, 6).

6.25.     A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art.
47, §2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº
98, de 2022, e o art. 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

6.26.   A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade do Contratante.

6.27.   As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem
a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.28.     Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do



12 de 27

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao
Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.29.     O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.30.     Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, IV).

6.31.   A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais
no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.32.   Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da
contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou
por servidor da Administração), no caso de Contratado que mantém vínculos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1 no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte
documentação:

6.32.1.1.          relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.32.1.2.                   Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo
Contratado;

6.32.1.3.                   exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os
serviços;

6.32.1.4.                   cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa
vigentes, e, ao longo da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e

6.32.1.5.          comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados,
na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019, de 1974;

6.32.2.       até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou
em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

6.32.2.1.       Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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6.32.2.2.   Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de
habilitação neste instrumento;

6.32.2.3.      Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e

6.32.2.4.    Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.32.3.    Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a
qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em especial quanto
aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (artigo 50 da Lei nº
14.133, de 2021):

6.32.3.1.      extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

6.32.3.2.   cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;

6.32.3.3.    cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos
de depósitos bancários;

6.32.3.4.   comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros) e de cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e

6.32.3.5.     comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato;

6.32.4.   O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da
documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último
mês de prestação dos serviços:

6.32.4.1.   termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos
termos da legislação em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados
em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho;

6.32.4.2.    documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao 
pagamento de verbas rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a 
comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;

6.32.4.3.          guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;

6.32.4.4.          extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e

6.32.4.5.          exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.   Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não
apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado
acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação (art.
50 da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.34.      Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos
correspondentes aos exigidos no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção
deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados no
curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a
apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

6.35.    O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação
conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis
por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.36.    A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:

6.36.1.   O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT;

6.36.2.   Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata
de negociação, dentre outros;

6.36.3.   Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento
das obrigações previstas na subdivisão anterior.

6.37.     No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.38.     Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração.

6.39.     Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o
Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.40.     Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o
Contratante oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego.

6.41.     O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e
escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.41.1 O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento,
inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento de notificação formal
enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou
outro meio idôneo.
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6.42.     Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e
reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.42.1 Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze)
dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados
do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão
deduzidas do pagamento devido ao Contratado.

6.42.1.1.                   O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.

6.42.1.2.                 Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado
não configuram vínculo empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo
Contratante em relação aos empregados do Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.43.   O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado,
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.44.     O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.45.     A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.46.     Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art.
116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.47.     As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não
excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.48.   Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.49.     O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção
do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.50.   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 16, inciso IX).
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6.51.     O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.52.     O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.53.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso
VII e parágrafo único).

6.54.     O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7.           CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.           A avaliação da execução do objeto utilizará o Procedimento de Avaliação da Qualidade dos
Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, conforme previsto em Apêndice deste Termo de
Referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2.      O contratante executará mensalmente a medição dos serviços, considerando a quantidade dos
serviços efetivamente executados.

7.3.      O contratante realizará a aferição da qualidade dos serviços efetivamente executados por meio
do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.

7.3.1 Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos em Apêndice
deste Termo de Referência. 7.4.

 7.4. Serão aplicados glosas e descontos nas faturas mensais:

  7.4.1.dos valores relativos às quantidades de serviço não executadas por motivos imputáveis à
contratada;

7.4.2 em razão da pontuação obtida no Procedimento de Avaliação de Qualidade dos Serviços referida
no item '7.3'.

  7.5. As glosas e descontos incidirão sem prejuízo da aplicação concomitante das sanções
disciplinadas em edital e contrato.

Do recebimento

7.4.           Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is)
técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e
18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
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7.5.           O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser
paga.

7.6.      O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto
estadual nº 68.220, de 2023).

7.7.           O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art.
18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.8.      O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9.      Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará
a periodicidade mensal:

7.9.1   o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.9.2     o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.     Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11.     O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.12.     A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.13.     Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

7.14.   Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.15.     Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;

7.15.4 Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16.     No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.17.     Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18.   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.19.     Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.20.     Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

a)           o prazo de validade;

b)           a data da emissão;

c)           os dados do contrato e do órgão contratante;

d)           o período respectivo de execução do contrato;
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e)           o valor a pagar; e

f)            eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.22.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.23.   A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).

7.24.   Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.25.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.26.     Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.27.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.28.     O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.29.     No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de
2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.30.     O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.30.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais–
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Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei
estadual nº 12.799, de 2008.

7.31.     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.32.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

7.32.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33.   O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.           FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.           O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021,
observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. 

Regime de Execução

8.2.      O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3.           Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:  

a)           Sicaf;  

b)           Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

c)           Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)                     Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

e)                     Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);
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f)                       Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g)           Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a
Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei
Complementar nº 225, de 2026.

8.4.      Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da
subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5.      Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6.      Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que
trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da
Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7.      A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele
abrangidos.

8.8.      É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.          Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10.   Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.     Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas obrigações.

8.12.     Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.14.   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.15.     Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.16.     Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

8.17.   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18.   Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.19.     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.21.     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.22.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23.   Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.24.     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.25.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.26.   Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.27.   Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual,
em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.28.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.29.   Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate sociedade simples;

8.30.   Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 
empresário individual ou sociedade empresária;

8.31.   Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a)           Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);

b)           Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
contratação;

c)           Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.31.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.31.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.31.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, 
ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável.

8.32.     Declaração do interessado, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VI, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

a)           A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e

b)           Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o interessado deverá apresentar justificativas.

8.32.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.33.   O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
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8.34.     Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito
de realização de vistoria prévia;

8.34.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

Qualificação Técnico-Operacional

8.35.     Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente,
por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.35.1 Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

8.35.1.1.          Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de
serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não
havendo obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos;

8.35.1.2.          Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

8.35.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a
apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, c
/c o art. 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023;

8.35.3 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor;

8.35.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços,
dentre outros documentos;

8.35.5 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

Outras comprovações

8.36.   Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a)           não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

b)                     cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117,
parágrafo único, da Constituição Estadual;
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c)                     atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de
1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

8.37. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o modelo
constante de Anexo do Edital, comprometendo-se a apresentar por ocasião da celebração do contrato,
os seguintes documentos em nome do licitante, com validade na data da apresentação: Autorização de
funcionamento, e revisão/renovação desta, bem como, quando exigido em regulamento, certificado de
segurança, emitidos pela Polícia Federal; e, quando exigido pela legislação, certificado de situação
para funcionamento perante a Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

8.38.   Não será permitida a participação de empresa reunida em  consórcio:

9.           ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.      O custo estimado da contratação será em conformidade com os valores referenciais do Estudo 
Técnico de Serviços Terceirizados - CADTERC..

10.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.     As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

10.2.   No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 090147;

II) Fonte de Recursos: 15000100002;

III) Programa de Trabalho:10122094262150000;

IV) Elemento de Despesa: 339037-95;

V) Plano Interno: 007.025.0419

10.3.     Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

ANEXO I.2.

RELAÇÃO DE POSTOS E LOCAIS

 

 1. RELAÇÃO DOS LOCAIS

 

UNIDADE Nº 1

 

UNIDADE
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Centro de Atenção Integral à Saúde (CAIS) Clemente Ferreira em Lins

 

ENDEREÇO

 

Estrada Lins Guaiçara Km. 04 – LINS-SP CEP: 16.400-970

 

 

 

ITEM

DESCRIÇÃO DOS POSTOS
Nº DE POSTOS  

(1)

 

REGIME (“A”) ESCALA (“B”)  

1 Vigilante com arma não letal Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo – com bicicleta 02  

2 Vigilante com arma não letal Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo 03  
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1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MANOEL BENEDITO CASTILHO
Diretor I

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 17:13:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS

Estudo Técnico Preliminar 10/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00010838/2026-71

2. Descrição da necessidade

Contratação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.

T  em Lins, está localizado a aproximadamente 7 km.endo em vista que o Cais “Clemente Ferreira”
distante  do centro da cidade , totalmente cercado por alambrados e sem nenhum tipo de segurança,
justifico a  de empresa especializada em vigilância/segurançacontratação em caráter emergencial
patrimonial, sendo dois postos diurno com bicicleta e três postos noturno ( Vigilante com arma não letal

, a fim de garantir o patrimônio público e a incolumidade física dos), de segunda-feira a domingo
servidores e dos pacientes/moradores, que ficam expostos a uma série de problemas relacionados

, principalmente pelo tamanho da área física construída ( 33.800 m2 ) e pelo tamanhoà sua segurança
da área externa ( 186.000 m2 ).

Justifico que a empresa atualmente contratada está dando desrespeitandosinais de abandono, 
totalmente os prazos estabelecidos no contrato de prestação de serviço.

A necessidade da contratação de serviços de vigilância e segurança patrimonial no CAIS Clemente
Ferreira está atrelada à proteção do patrimônio físico e humano, incluindo o controle de acessos, a
prevenção de furtos, vandalismo e outros danos à infraestrutura da unidade.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CADMAT
UNID.
MEDIDA

QUANTIDADE

TOTAL

01
Posto 12 horas diárias – diurno - de 2ª 
feira a domingo com bicicleta.

23647 Posto/dia 02

02
Posto 12 horas diárias – noturno - de 
2ª feira a domingo.

23957 Posto/dia 03

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, 
improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

UASG 90147
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Núcleo de Atividades Complementares Manoel Benedito Castilho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial   deverá atender aos seguintes
requisitos:

A empresa contratada deverá demonstrar experiência comprovada na Capacidade Técnica e
Profissional prestação de serviços de segurança patrimonial, com  profissionais qualificados e
treinados, conforme normas Equipamentos e Tecnologias Adequadas vigentes de segurança e
vigilância. 

 A empresa deve dispor de equipamentos como, rádio comunicadores, e outros que julgar conveniente,
que complementem a atuação dos vigilantes.

Escala de Trabalho : A vigilância será prestada por 02 postos - diurno de 12 horas diárias,    operando
de segunda a domingo, com bicicleta e 03 postos  noturno de 12 horas diárias, perando de segunda a
domingo, ambos com turnos que garantam cobertura contínua, incluindo feriados e períodos de férias,
para atender às necessidades do CAIS Clemente Ferreira.

Deverá  possuir Autorização de funcionamento, e revisão/renovação desta, bem como, quando exigido
em regulamento, certificado de  segurança, emitidos pela Polícia Federal; e, quando exigido pela
legislação, certificado de situação para funcionamento perante a Secretaria da Segurança Pública do
Estado de São Paulo.

Garantia da contratação

A garantia da contratação será exigida conforme os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 /2021, no
percentual e nas condições descritas nas cláusulas do contrato.

Vistoria

Vistoria não obrigatória, no entanto a  avaliação prévia do local de execução dos serviços é
imprescindível para o conhecimento  das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

O interessado poderá realizar a vistoria de segunda a sexta-feira, das 08: 00h às 16:00h,
acompanhado por servidor designado para este fim.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal do representante
legal, confirmando que conhece as condições do local e as especificidades da execução do
serviço.   Ficando ciente que não   poderá pleitear modificações no preço, prazos ou condições
contratuais, nem reivindicar benefícios em razão da alegada falta de informações sobre o local.
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5. Levantamento de Mercado

A administração pública estadual, por meio do CADTERC (Estudo Técnico de
Serviços     Terceirizados), realizou o levantamento de mercado para a contratação de serviços de
Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. O estudo, disponível no portal do
CADTERC (www.cadterc.sp.gov.br), foi    elaborado com base nas especificações técnicas e
produtividades médias de serviços prestados para prédios administrativos e outras áreas de
características comuns. A análise segue as orientações do Volume 1 – Prestação de Serviços de
Vigilância e Segurança Patrimonial, que estabelece preços referenciais para serviços dessa natureza.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de processo visando à contratação de Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança
Patrimonial, com atuação presencial em regime  de caráter continuo, com dedicação exclusiva de mão
de obra, sendo posto com escala de 12 x 36 horas de período diurno e noturno de segunda feira a
domingo, nas dependências do CAIS Clemente Ferreira.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

   

ITEM DESCRIÇÃO DOS POSTOS

 

Nº DE POSTOS

(01)

 

Regime (A)

 

ESCALA (“B)

 

01

 

Vigilante com arma não letal

 

Posto 12 horas diárias –
diurno – 2ª feira a domingo –
com bicicleta

 

02

 

02

 

Vigilante com arma não letal

 

Posto 12 horas diárias –
noturno – 2ª feira a domingo

 

 

03
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.078.199,74

Item Descrição dos serviços Nº de Postos

(01)

Dias 
trabalhados

(02)

Preço Unitário (R$
/Posto/dia)

(03)

Total (R$)

(4)=(1)x(2))x(3)

1 Posto 12 horas diárias – diurno – 
2ª feira a domingo – com 
bicicleta

02 365,25 544,52 397.771,86

2 Posto 12 horas diárias – noturno 
– 2ª feira a domingo

03 365,25 620,97 680.427,88

TOTAL 12 meses 1.078.199,74

Base mensal 89.849,98

VALORES REFERENCIAIS DATA-BASE: JANEIRO/2025

VERSÃO 1: NOVEMBRO/2025

 

 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial para o funcionamento da
instituição pública, dando suporte as ações e segurança do órgão sendo sua necessidade permanente,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que  a execução do objeto, em face de sua
característica, ultrapassa os períodos dos exercícios financeiros /dotações orçamentarias, devido sua
natureza essencial;
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O objeto da presente contratação não possui relação com outras aquisições ou contratações
realizadas neste exercício.

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação de serviços de vigilância está alinhada com o planejamento estratégico desta
Instituição, tendo em vista a necessidade de garantir a segurança patrimonial e a integridade física de
servidores, usuários e bens públicos, conforme previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do
exercício de 2026. A demanda foi devidamente registrada e priorizada no PAC 2025 para 2026,
visando a realização satisfatória das atividades finalísticas do ó CAIS Clemente Ferreira.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Melhoria no controle e monitoramento dos acessos às edificações

Redução de riscos ao patrimônio público e às pessoas

Padronização dos procedimentos operacionais

Continuidade do serviço, inclusive em regime ininterrupto

Otimização dos recursos públicos, em observância ao princípio da economicidade

13. Providências a serem Adotadas

Antes da celebração do contrato, será necessário realizar um treinamento para a equipe de
fiscalização, a fim de assegurar que os servidores responsáveis pela gestão contratual possam
monitorar e avaliar a prestação dos serviços de forma eficaz. Além disso, serão estabelecidos critérios
claros de avaliação de desempenho da empresa contratada, com a definição de indicadores de
qualidade para a execução do serviço.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais relevantes associados à contratação. Caso    durante a
execução do contrato sejam identificados resíduos ou materiais que necessitem de descarte
específico,   O CAIS Clemente Ferreira tomará as medidas adequadas para o gerenciamento
e descarte ambientalmente responsável.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de serviços de vigilância e segurança patrimonial é plenamente adequada para atender
à necessidade de proteção e segurança do patrimônio e das pessoas no CAIS Clemente Ferreira.  

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MANOEL BENEDITO CASTILHO
Diretor I

 Assinou eletronicamente em 27/01/2026 às 17:21:00.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Contrato Administrativo - Serviços Com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Contratação Direta 
Versão atualizada em: 01/01/2026 

CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS 

(Processo Administrativo n°024 00010838/2026-71) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, CELEBRADO 

ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 

DO(A) CAIS CLEMENTE FERREIRA, EM LINS E INTELSEG 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA  

O Estado de São Paulo , por intermédio do(a) cais Clemente Ferreira), com sede no(a) Rodovia 

de Acesso Hermínio Paizan, s/n – Km 04, na cidade de Lins /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 46.374.500/0054-04 neste ato representado(a) pelo(a) Renata Maria de Almeida Castro Godoy – Diretor 

Técnico de Saúde III , nomeado(a) pelo(a) [Portaria/SS, de 01 de julho de 2020, publicado(a) no DOE de 02 

de julho de 2020, [portador(a) da identificação funcional nº 9.626.967-02], no uso da competência conferida 

pela legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) Intelseg Segurança e Vivilância 

Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.510.634/0001-43, sediado(a) na Avenida conceição nº 116, Vil 

Cintra, Mogi das Cruzes/SP, doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por Danilo 

Dias Gomes , Sócio e Administrador, inscrito(a) no CPF sob o nº291.551.258-24, conforme atos constitutivos 

da fornecedora, tendo em vista o que consta no Processo nº 024.00010838/2026-71 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 01/2026, mediante as condições 

a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens 

que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, 
a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhamento e 
especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 
documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Nº DE 

POSTOS 
DIAS 

TRABALHADOS 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$/POSTO/DIA
) 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 
Posto 12 horas 
diárias – diurno – 2ª 
feira a domingo – 
com bicicleta  

02 365,25 440,26 26.802,74 321.632,88 

2 
Posto 12 horas 
diárias – noturno – 2ª 
feira a domingo 

03 365,25 507,90 46.381,02 556.572,90 

TOTAL  73.183,76 878.205,12 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta, que componham a documentação da presente 
contratação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de ................ a ................., 
improrrogável, nos termos do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será 
rescindido antes do término do prazo de vigência, sem ônus para o Contratante, caso sobrevenha 
contratação definitiva, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato, com base na condição 
estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam 
no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

4 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

4.1 O valor mensal da contratação é de R$ 73.183,76 (setenta e Três Mil, cento e oitenta e três reais e 
setenta e seis centavos, perfazendo o valor total de R$ 878.205,12 (oitocentos e setenta e oito mil, duzentos 
e cinco reais e doze centavos. 

4.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.3 Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 
perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

5 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)  

6.1 Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao 
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da 
apresentação da proposta. 

6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 

6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

6.7 Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da 
categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

6.9 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do 
mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice 
de reajustamento IPC/PCO = variação do IPC FIPE – índice de Preço,  exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, observando a data de referência e o interregno 
mínimo definidos nesta cláusula, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão 
de obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.9.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.9.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 
(não relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.9.3 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.9.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não 
relativos a mão de obra), por meio de termo aditivo. 

6.10 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não 
relativos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

6.11 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

6.12 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 

6.13 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.14 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.15 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 
o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

6.16 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.17 O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 30 (trinta), contado a partir da data em 
que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo demonstração 
analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da Lei nº 14.133, de 
2021).   

6.17.1 O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 
custos. 

6.18 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  
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6.19 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20 Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual 
que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a 
proporção inicial em relação ao valor contratado.  

6.21 Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que constitui 
parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão 
sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos custos relativos ao 
vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato.  

7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 
Contratado; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5 Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 
efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8 Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 
da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

II) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

VI) realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do Contratado; 

7.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta)      
para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico;  

7.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta)   , contado a partir da conclusão da instrução do 
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021);  

7.1.13 Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se 
o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.14 Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 
segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 
dependências ou local previamente convencionado em contrato; 

7.1.15 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

7.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 
para adequada instrução do requerimento. 

7.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 
execução do contrato; 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro 
para o exercício da atividade; 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e à legislação de regência; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 
desempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em 
documentação apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa 
do Termo de Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade 
fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado 
que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 
de Débitos Trabalhistas;  

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 
da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto; 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 
o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 
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8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade; 

8.1.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

8.1.22 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

8.1.23 Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto; 

8.1.24 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

8.1.25 Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

8.1.26 Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.27 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.28 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale-transporte; 

8.1.29 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 
Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento; 

8.1.30 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente; 

8.1.31 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

8.1.32 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.1.33 Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.34 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações 
a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

8.1.34.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.1.34.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio comprovadamente 
eficaz de acesso a essas informações; 

8.1.35  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

8.1.36 Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em 
uma das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

8.1.36.1 Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 
situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal, 
apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 

8.2 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 
deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

8.2.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

8.3 O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

8.3.1 agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.3.2 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.4 O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 
de 2024. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 
objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
 

10.1 A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$__________, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o 
caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal, limitada ao equivalente a 2 (dois) 
meses do custo da folha de pagamento dos empregados do Contratado que venham a participar da execução 
dos serviços contratados. 

11.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual. 

11.3 Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1 A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo 
que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

11.3.2 O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 
observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

11.3.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 
período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 
artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1 Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.5.2 Multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.5.3 Obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação não 
adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:  

11.6.1 Caso fortuito ou força maior;  

11.6.2 Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 
exclusivamente ao Contratante; 
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11.6.3 Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar.  

11.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.10 A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 
que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante 
ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato.  

11.12 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.12.1 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as 
verbas trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS, inclusive verbas rescisórias decorrentes 
da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas, 
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria. 

11.13 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá utilizar o 
valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 
em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho. 

11.14 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.15 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

11.16 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1 Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, 
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ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, 
podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 
50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5 Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho.  

13.5.1 Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.1.1 a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 
com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 
III, b, da Lei n.º 14.133, de 2021); e  

13.5.1.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja 
regularizada. 

13.6 Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do 
Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas 
diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, §3º, inciso IV, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.7 O Contratante poderá ainda: 

13.7.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a 
ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, caso 
tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e 

13.7.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o 
disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para 
prévia manifestação e participação na instrução. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 
respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 
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de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:   

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

15.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 
c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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BA@FG'N?U@NQGB'A'jUT\NQGB'CGLjULPNIALPAO'LGB'IABIGB'NUPGBO'GgBA@XNQGB'G'@DPG'?@GCAQDIALPNT'A'N'NUPG@DQNQA'
CGI?APALPA'QASDLDQGB'LN'@ASA@DQN'TADO'LGB'PA@IGB'QG'N@Pa']Jo'QN'__̀ >a'

:#$&7+';p'='>'?A@BGLNTDQNQA'jU@qQDCN'?GQA@H'BA@'QABCGLBDQA@NQN'BAI?@A'hUA'UPDTDrNQN'CGI'NgUBG'QG'QD@ADPG'?N@N'
SNCDTDPN@O'ALCGg@D@'GU'QDBBDIUTN@'N'?@HPDCN'QGB'NPGB'DTqCDPGB'?@AXDBPGB'LN'__̀ >'GU'?N@N'?@GXGCN@'CGLSUBFG'?NP@DIGLDNTO'AO'
LABPA'CNBGO'PGQGB'GB'ASADPGB'QNB'BNLEdAB'N?TDCNQNB's'?ABBGN'jU@qQDCN'BA@FG'ABPALQDQGB'NGB'BAUB'NQIDLDBP@NQG@AB'A'
BWCDGB'CGI'?GQA@AB'QA'NQIDLDBP@NEFGO'N'?ABBGN'jU@qQDCN'BUCABBG@N'GU'N'AI?@ABN'QG'IABIG'@NIG'CGI'@ATNEFG'QA'
CGTD\NEFG'GU'CGLP@GTAO'QA'SNPG'GU'QA'QD@ADPGO'CGI'G'BNLCDGLNQGO'GgBA@XNQGBO'AI'PGQGB'GB'CNBGBO'G'CGLP@NQDPW@DGO'N'NI?TN'
QASABN'A'N'Gg@D\NPG@DAQNQA'QA'NLHTDBA'jU@qQDCN'?@iXDNa'

:#$&7+';t'='uLQA?ALQALPAIALPA'QN'DLBPNU@NEFG'QA'?@GCABBG'BNLCDGLNPW@DGO'CNBG'CGLBPNPNQN'D@@A\UTN@DQNQA'LG'
?@GCAQDIALPG'TDCDPNPW@DG'GU'LN'AvACUEFG'CGLP@NPUNTO'N'NUPG@DQNQA'CGI?APALPA'QN'wLDQNQAx̀GG@QALNQG@DN'?GQA@H'
QAPA@IDLN@O'y0%.(+'%'1!(&(%'*!'#!8!z%#'(!'&.$!#!**!'6,9z&"+O'N'BUB?ALBFG'QN'AvACUEFG'QG'CGLP@NPGO'IAQDNLPA'
CGIULDCNEFG'Av?@ABBN'NGB'@AB?GLBHXADB'DLQDCNQGB'LG'{A@IG'QA'̀DRLCDN'A'QA'|GPDSDCNEFGO'QABQA'hUA'NXNTDNQGB'GB'
NB?ACPGB'N'hUA'BA'@ASA@A'G'N@PD\G']Z}'QN'__̀ >a'

:#$&7+';~'='>?TDCN=BA'LN'CGLPN\AI'QGB'?@NrGB'?@AXDBPGB'LABPN'@ABGTUEFG'G'QDB?GBPG'LG'N@PD\G']̂n'QN'__̀ >a'

:#$&7+'��'='�LCA@@NQN'N'DLBP�LCDN'NQIDLDBP@NPDXNO'NB'BNLEdAB'N?TDCNQNB'QAXA@FG'BA@'@A\DBP@NQNB'LN'�ATNEFG'QA'
>?ALNQGB'QG'{̀ ��eO'LG'̀NQNBP@G'|NCDGLNT'QA'�I?@ABNB'uLDQ�LANB'A'�UB?ALBNB'K̀�u�M'A'LG'̀NQNBP@G'|NCDGLNT'QA'
�I?@ABNB'eULDQNB'K̀|�eMO'gAI'CGIGO'CGLSG@IA'G'CNBGO'CGIULDCNQNB'sB'NUPG@DQNQAB'CGI?APALPAB'?N@N'SDLB'QA'
NLGPNEdAB'LGB'QAINDB'CNQNBP@GB'QA'CGLP@GTAO'DLCTUBDXA'sB'ALPDQNQAB'?@GSDBBDGLNDBO'QALP@G'QG'?@NrG'TA\NT'QA']J'KhUDLrAM'
QDNB'fPADBO'CGLPNQG'QN'QNPN'QA'N?TDCNEFG'QN'BNLEFGa'

:#$&7+'��'='�'NQIDPDQN'N'@ANgDTDPNEFG'QG'TDCDPNLPA'GU'CGLP@NPNQG'?A@NLPA'N'?@W?@DN'NUPG@DQNQA'hUA'N?TDCGU'N'?ALNTDQNQAO'
AvD\DQGBO'CUIUTNPDXNIALPA�'

�'='@A?N@NEFG'DLPA\@NT'QG'QNLG'CNUBNQG's'>QIDLDBP@NEFG'efgTDCN�'

��'='?N\NIALPG'QN'IUTPN�'

���'='P@NLBCU@BG'QG'?@NrG'IqLDIG'QA']'KUIM'NLG'QN'N?TDCNEFG'QN'?ALNTDQNQAO'LG'CNBG'QA'DI?AQDIALPG'QA'TDCDPN@'A'
CGLP@NPN@O'GU'QA'n'KP@RBM'NLGB'QN'N?TDCNEFG'QN'?ALNTDQNQAO'LG'CNBG'QA'QACTN@NEFG'QA'DLDQGLADQNQA�'

��'='CUI?@DIALPG'QNB'CGLQDEdAB'QA'@ANgDTDPNEFG'QASDLDQNB'LG'NPG'?ULDPDXG�'

�'='NLHTDBA'jU@qQDCN'?@iXDNO'CGI'?GBDCDGLNIALPG'CGLCTUBDXG'hUNLPG'NG'CUI?@DIALPG'QGB'@AhUDBDPGB'QASDLDQGB'LABPA'
N@PD\Ga'

�%#�7#%�+'�.&"+'='>'BNLEFG'?ATN'N?@ABALPNEFG'QA'QACTN@NEFG'GU'QGCUIALPNEFG'SNTBN'AvD\DQN'?N@N'G'CA@PNIAO'?G@'
?@ABPN@'QACTN@NEFG'SNTBN'QU@NLPA'N'TDCDPNEFG'GU'AvACUEFG'QG'CGLP@NPGO'gAI'CGIG'?ATN'?@HPDCN'QA'NPG'TABDXGO'LGB'PA@IGB'
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Modelo de Planilha de Proposta 

 

Item Descrição dos 
serviços 

Nº de 
Postos 
(01) 

Dias 
trabalhados 
(02) 

Preço 
Unitário 
(R$/Posto/dia) 
(03) 

Total (R$) 
(4)=(1)x(2))x(3) 

1 Posto 12 horas 
diárias – diurno – 
2ª feira a domingo 
– com bicicleta  
 

02 365,25   

2 Posto 12 horas 
diárias – noturno – 
2ª feira a domingo  
 

03 365,25   

 

Data de referência de preços:  

a) Para os custos relativos à mão de obra vinculados à data-base da categoria 
profissional, a data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b) Para os demais custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), a 
data da apresentação da proposta.  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 



MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

Eu, ______________________________, portador do CPF nº____________, na condição 
de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___,Processo 
n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 
não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, 
ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, 
quando o caso. 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

Declaração nos termos do item 8.32 do Termo de Referência. 

 

8.32. Declaração do interessado, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VI, de que um doze avos dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido 
do interessado, observados os seguintes requisitos: 

a) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% 
(dez por cento), para mais ou para menos, o interessado deverá apresentar 
justificativas. 

8.32.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 



 
 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições 
da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será 
realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para a 
elaboração da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 

 
  



 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
(elaborada pelo licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições 
da realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, 
mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por 
formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 

 
 
  



 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 

CONTRATAÇÃO 
(elaborada pelo licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de responsável técnico de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo 
ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 
proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 
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C. MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO

Esta seção apresenta o modelo de Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso a ser assinado pelo 
representante legal do contratado. O documento deve ser utilizado como referência pelos órgãos e 
entidades contratantes, devendo ser reproduzido e preenchido conforme as informações do 
contrato específico, sem alteração de seu conteúdo. Recomenda-se que a Unidade Contratante 
adote controles que assegurem a assinatura do termo por todos os profissionais que, direta ou 
indiretamente, tenham acesso a informações restritas, inclusive em casos de substituição ou 
remanejamento de pessoal.

§ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelo representante legal do Contratado

O Contratado , inscrito no CNPJ sob o número 
_______, com sede em , doravante designado Signatário, neste ato 
representado por , inscrito(a) no CPF sob o número , aceita as 
regras, condições e obrigações constantes do presente Termo.

§ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelos profissionais do Contratado __ , 
inscrito(a) no CPF sob o número , 
doravante designado(a) Signatário, aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo.

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada 
proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante 
reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do objeto do contrato 
__/___.

2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro 
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: dados 
pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, 
amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, pen 
drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, 
especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, marcas 
e modelos utilizados, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e 
ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre 
outros.

3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência 
formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou acessadas.

4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado 
com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas.

5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas 
ao conhecimento próprio.

6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras de 
confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento 
ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.

7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações 
restritas reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente 
comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará o Signatário às 
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consequências legais e sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as 
perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às 
responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular 
processo judicial ou administrativo.

8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável e suas obrigações perdurarão 
inclusive após o término da vigência do contrato mencionado no item 1 deste 
instrumento.

9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes 
normas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, cuja cópia 
recebeu: .

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o Signatário o 
assina.

, de de .

_____________________________________
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E. FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL

O conteúdo apresentado nesta seção tem caráter orientativo e deve ser utilizado pelas Unidades 
Contratantes na fase de execução contratual, especialmente na fiscalização e gestão dos serviços 
vigilância e segurança patrimonial.

Seu objetivo é apoiar os gestores e fiscais de contrato na verificação periódica da conformidade e da 
qualidade dos serviços prestados, assegurando padronização nos procedimentos de 
acompanhamento, registro e avaliação de desempenho da contratada.

Para tanto, as atividades descritas deverão ser executadas periodicamente pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
com base nas diretrizes estabelecidas, gerando relatórios mensais de prestação dos serviços 
executados a serem encaminhados ao gestor do contrato.

1. REGRAS GERAIS

A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços Vigilância e Segurança Patrimonial se faz por 
meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho profissional;
b) Desempenho das atividades; e
c) Gerenciamento.

2. CRITÉRIOS

No formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) 
e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, 
respectivamente.

- Bom: 3 (três) pontos;

- Regular: 1 (um) ponto; e

- Péssimo: 0 (zero) ponto.

2.1. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES

2.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.

2.1.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar reunião com 
o Contratado em até 10 (dez) dias após a medição do período, visando a que o Contratado 
corrija faltas, falhas e irregularidades quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele 
período de medição e avaliação.

2.1.3. Sempre que o Contratado solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, essa 
solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato. 
Nesse período, esse item não deve ser analisado.



Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial
Data-base: Janeiro/2025

Versão 1: Novembro/2025

26Especificações Técnicas

3. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS

3.1. Desempenho Profissional
Item Percentual de Ponderação

Cumprimento das atividades 25%

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%

Uniformes e identificação 15%

Total 100%

3.2. Desempenho das Atividades
Item Percentual de Ponderação

Especificação técnica dos serviços 40%

Equipamentos e acessórios 20%

Atendimento às ocorrências 40%

Total 100%

3.3. Gerenciamento
Item Percentual de Ponderação

Periodicidade da supervisão 20%

Gerenciamento das atividades operacionais 30%

Atendimento às solicitações 25%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total 100%

4. RESPONSABILIDADES

4.1. Fiscal(is) do Contrato

· Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como quanto a 
outros aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de todas as circunstâncias 
relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços e 
consolide a avaliação de desempenho do Contratado;

· Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto e do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados, pela consolidação da avaliação de desempenho do Contratado 
com a inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal administrativo, pela elaboração do 
Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a apresentação das justificativas para os itens 
avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um), pelo encaminhamento de uma via do Formulário e das justificativas ao 
Contratado, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato.

4.2. Gestor do Contrato

· Responsável pela verificação das avaliações recebidas;
· Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo percentual de liberação da fatura, 
que ensejará descontos a depender do desempenho, garantindo a defesa prévia ao Contratado;
· Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade competente;
· Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, com a garantia da defesa prévia ao 
Contratado; e
· Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – Parcial ou Final.

5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO
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5.1. Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no Formulário de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e 
arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal do Contratado. 
5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o auxílio 
do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos do Termo de 
Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhados das 
justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), para o gestor do contrato, bem como deve 
encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das justificativas ao Contratado. 
5.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho do Contratado realizada 
pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante 
esse período. 
5.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição correspondente o respectivo 
percentual de liberação da fatura conforme previsto neste procedimento, que ensejará descontos a depender do 
desempenho, cabendo ao gestor do contrato garantir a defesa prévia ao Contratado. 
5.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente ao Contratado, no fechamento das medições, 
o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a performance global do Contratado em 
relação aos conceitos alcançados por ela. 
5.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de Desempenho 
do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e conceituando o Contratado como segue: 

· Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando o Contratado obtiver nota final igual ou superior 
a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 
previstos no item 8; 
· Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando o Contratado, apesar de obter nota final igual 
ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de 
liberação previstos no item 8; 
· Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando o Contratado, além de obter nota final 
inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 
previstos no item 8.

6. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS

6.1. As faturas apresentadas pelo Contratado ao Contratante para fins de pagamento ficarão sujeitas à 
aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação da Qualidade dos Serviços, conforme a tabela a 
seguir.

Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação

Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos

Liberação de 90% da fatura
Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos ou
1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo avaliado

Liberação de 75% da fatura
Nota total abaixo de 5 pontos ou

mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo avaliado

6.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em conformidade 
com o procedimento descrito no item 7 acima e no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.

7. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

7.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

7.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

7.3. Relatório das Instalações e Quadro-Resumo.
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7.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança 
Patrimonial

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratado:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Grupo 1 – Desempenho Profissional
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal 
(c = a x b)

Cumprimento das atividades 25%
Cobertura dos postos nos horários determinados 30%

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%

Uniformes e identificação 15%

Total

Grupo 2 – Desempenho das Atividades
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal 
(c = a x b)

Especificação técnica dos serviços 40%

Equipamentos, acessórios e veículos 20%

Atendimento às ocorrências 40%

Total

Grupo 3 – Gerenciamento
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal 
(c = a x b)

Periodicidade da supervisão 20%

Gerenciamento das atividades operacionais 30%

Atendimento às solicitações 25%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total

Nota final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização:

Assinatura do gestor do 
contrato:

Assinatura do 
responsável do 
Contratado:

Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3)
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9.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da
Qualidade dos Serviços – Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.

Para cada item que não puder ser avaliado no momento, considerar item NÃO 
AVALIADO e anexar justificativa.

Grupo 1 – Desempenho 
Profissional

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Cumprimento das atividades

Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos 
serviços e no contrato, tais como:

1. Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a respectiva 
Carteira Nacional de Vigilantes;

2. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal 
adequada;

3. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade 
verificada;

4. Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento 
entendido como irregular e que atente contra seu patrimônio;

5. Registrar e controlar diariamente as ocorrências;
6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 

posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida;
7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas;
8. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o 

motorista e anotando a placa do veículo, mantendo sempre os portões 
fechados;

9. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das 
notas fiscais ou de controles próprios do Contratante;

10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 
dentro das instalações do Contratante;

11. Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados/funcionários e 
visitantes após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais 
de semana;

12. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às 
instalações sem que estes estejam devida e previamente autorizados 
pelo Contratante;

13. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao 
Contratante;

14. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e 
imediações que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 
instalações;

15. Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao local, 
assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros;

16. Não se ausentar do posto;
17. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do 

Contratante, verificando todas as dependências das instalações, 
adotando cuidados e providências necessários para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

18. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, 
visando à manutenção das condições de segurança;

19. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando 
da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações.
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Grupo 1 – Desempenho 
Profissional

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Cobertura dos postos nos 
horários determinados

1. Cobertura dos postos nos horários determinados, com o desenvolvimento 
das atividades descritas;

Obs.: O posto/dia será considerado não coberto quando constatada pela 
fiscalização a ausência de vigilante no local pré-estabelecido, quando da 
inspeção; vigilante indevidamente uniformizado e/ou não equipado 
conforme contrato; quando o vigilante, mesmo estando no local de 
trabalho, for encontrado fora das condições necessárias ao bom 
cumprimento dos serviços; vigilante trabalhando mais do que as horas 
diárias permitidas por lei e acordo coletivo; e

2. Cumprimento integral dos horários e frequência de trabalho estabelecidos 
em contrato e seus anexos.

Qualificação/atendimento ao 
público/ postura

1. Conduta dos empregados do Contratado com o cliente e com o público; 
e

2. Qualificação e habilitação da mão de obra disponibilizada pelo 
Contratado, inclusive quanto à comprovação de formação técnica 
específica, mediante apresentação do certificado de curso de formação 
de vigilantes, expedido por instituição devidamente autorizada, e Carteira 
Nacional.

Uniformes e identificação

1. Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com aparência 
pessoal adequada;

2. Identificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de Vigilantes; 
e

3. Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes 
adequados às tarefas que executam e às condições climáticas.

Grupo 2 – Desempenho das 
Atividades

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Especificação técnica dos 
serviços

1. Serviços prestados em conformidade com a disciplina do Termo de
Contrato e seus anexos, inclusive no que concerne às características,
materiais e procedimentos de execução demandados.

Equipamentos, acessórios e 
veículos (quando for o caso)

1. Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção 
individual) compatíveis, em bom estado (funcionalidade, conservação, 
higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam e às condições 
climáticas;

2. Utilização de equipamentos de intercomunicação, lanternas 
recarregáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente para 
registro de ocorrências, armas, munições e respectivos acessórios,
quando for o caso;

3. Utilização, quando for o caso, de veículos de ronda compatíveis e em bom 
estado (completude, funcionalidade, conservação, higiene e limpeza);

4. Todos os veículos envolvidos na prestação movidos a combustíveis que 
causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de 
emissões poluidoras na atmosfera, preferencialmente movidos a etanol 
ou a Gás Natural Veicular (GNV); e

5. Relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos registros e 
portes de arma, quando for o caso.

Atendimento às ocorrências

1. Atendimento às ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e na 
qualidade desejada, observada a eficácia da ação do vigilante diante da 
situação; e

2. Registro e controle diários das ocorrências do posto.
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Grupo 3 – Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Periodicidade da supervisão

1. Execução de supervisão por parte do Contratado na periodicidade 
acordada, a fim de verificar o pleno cumprimento de suas obrigações 
objeto da contratação, e atender a possíveis ocorrências;

2. Os supervisores do Contratado deverão obrigatoriamente inspecionar os 
postos no mínimo uma vez por semana.

Gerenciamento das atividades 
operacionais

1. Administração das atividades operacionais concernentes ao serviço 
prestado, tais como gestão da rotina de atividades a serem desenvolvidas, 
acompanhamento e avaliação da equipe alocada e gestão das 
ocorrências. 

Atendimento às solicitações
1. Atendimento às solicitações do Contratante em conformidade com as

condições estabelecidas no contrato.

Salários, benefícios e 
obrigações trabalhistas

1. Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte do 
Contratado em conformidade com a disciplina do modelo de gestão do 
contrato do Termo de Referência que compõe Anexo do Edital.
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9.3. Relatório das Instalações e Quadro-resumo – Prestação de Serviços de       Vigilância 
e Segurança Patrimonial

Relatório das Instalações

Locais de 
Prestação dos 

Serviços

Subtotal 
Grupo 1

Subtotal 
Grupo 2

Subtotal 
Grupo 3

Nota Final (Somatório das Notas Totais 
para os Grupos 1, 2 e 3)

Avaliação Global

Quadro-resumo

Grupo
Mês

Média

Grupo 2

Grupo 3

Total

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Grupo 1
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